
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

DECRETO N9 296 de 23 de janeiro de 1991.

Reajusta os Salários dos Servi^

dores Públicos Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

39 da Lei Municipal ne 218 de 23 de maio de 1990.

DECRETA;

Artigo 12 - Fica reajustado os salários

dos Servidores Públicos Municipais de Montadas, com vi

gência apartir do dia 1^ de janeiro de 1991, com os per

centuais variando conforme os valores explicitos a segui

rem :

A) Os Servidores que percebem de Cr$ 3.850,00 a Cr$

5.000,00 (de três mil oitocentos e cinqüenta cruzei

ros a cinco mil cruzeiros), terão um incremento de 82%

(oitenta e dois por cento).

B) Os Servidores que percebem de Cr$ 5.001,00 a Cr$

7.000,00 (de cinco mil e um cruzeiros a sete mil cru

zeiros), terão um incremento de 70% (setenta por cento).

C) Os Servidores que percebem de de Cr$ 7.001,00 a Cr$

10.000,00 (de sete mil e um cruzeiro a dez mil cruze^
ros), terão um incremento de 60% (sessenta por cento).

D) Os Servidores que percebem acima de Cr$ 10.000,00 (dez

mil cruzeiros), terão um incremento de 50% (cinqüenta

por cento).

Artigo 29-0 presente Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação, revogando as dispos_i

çSes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS, 23 de janeiro de 1991.
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